
LEI MUNICIPAL Nº 1748.
Autoriza a abertura de credito suplementar no

orçamento da autarquia Municipal no valor de Cr$ 3.000.000,00
ERNESTO G. KELLER FILHO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder executivo autorizado a abrir um cre-

dito suplementar no Orçamento de autarquia Municipal " Serviços
=8carazinhenses de Energia elétrica e Industriais ",no valor de
Cr$ 3.000.000,00 ( três milhões de cruzeiros), para reforço da
seguinte verba: Código 50-8.73.4 (b) - dividas lei nº 190.

Art. 2º - Servirá de recurso para atender a suplementaçp¦o
autorizada pelo artigo anterior a reduçpAo em igual quantia da
verba código 360-8.63.4 (b) - Compra de energia.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrario esta lei
entrara em vigor na data de sua assinatura.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO EM 29 DE DEZEMBRO DE
1964.

a)ERNESTO G. KELLER FILHO
Prefeito Municipal

a)JOSÉ MOISÉS MARCONDES
Secretario
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